
Deságio e Ganho por Compra Vantajosa: Tributação em Reorganizações Societárias 

Mergulhe na análise das intricadas nuances tributárias das operações de fusão, cisão e 
incorporação! Entenda como a Lei n. 12.973/2014 alinha a contabilidade brasileira aos 
padrões internacionais (IFRS), trazendo desafios interpretativos e práticos para a gestão 
tributária empresarial. Entenda os fundamentos do deságio e do ganho por compra 
vantajosa, suas consequências jurídicas e contábeis, além dos impactos fiscais das 
reorganizações societárias.  
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1. Breve Introdução 

A análise tributária das operações de reorganização societária, notadamente as de fusão, 
cisão e incorporação, revela uma complexidade inerente ao tratamento fiscal do ganho 
por compra vantajosa. Este instituto, que se distingue do antigo deságio, demanda uma 
compreensão profunda das interseções entre o direito tributário e as normas contábeis 
internacionais. A Lei n. 12.973/2014, ao alinhar a contabilidade brasileira aos padrões das 
normas internacionais de contabilidade (IFRS), trouxe à tona desafios interpretativos e 
práticos que afetam diretamente a gestão tributária das empresas. 

Historicamente, o ágio e o deságio têm sido objeto de intenso debate doutrinário e 
jurisprudencial, devido aos seus impactos na base de cálculo do Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). A 
introdução do conceito de ganho por compra vantajosa, no contexto das IFRS, substituiu 
o deságio, impondo novas formas de mensuração e reconhecimento contábil que afetam 
a tributação. Este ganho decorre da diferença positiva entre o valor justo dos ativos 
líquidos adquiridos e o custo de aquisição da participação societária. 

2. Fundamentos do Deságio e do Ganho por Compra Vantajosa na Legislação 
Brasileira 

Para reorganizações e aquisições de participações societárias, o deságio é a diferença 
negativa entre o valor de aquisição de um investimento e seu valor patrimonial líquido 
contabilizado. Suas raízes remontam ao Método de Equivalência Patrimonial (MEP), que 
foi introduzido pela primeira vez na lei brasileira pela Lei das Sociedades Anônimas (LSA 
- Lei n. :6.404/1976 

O artigo 248 da LSA originalmente diz que os investimentos em sociedades controladas 
ou coligadas sobre cuja administração a investidora tenha influência significativa devem 
ser avaliados pelo valor do patrimônio líquido. O objetivo da introdução do MEP era 
fornecer uma visão mais realista e dinâmica do valor dos investimentos, tomando em 
consideração as variações patrimoniais resultantes de receitas e despesas, bem como 
outros ajustes patrimoniais. 

O MEP foi um marco na contabilidade societária que obrigava as empresas a avaliar seus 
investimentos pelo valor do patrimônio líquido da investida, ajustado pelas variações que 
afetavam a saúde financeira da investidora. As primeiras versões dessa metodologia eram 
mais limitadas, limitando-se a investimentos considerados relevantes em coligadas e 
controladas, conforme especificado no parágrafo único do artigo 247 da LSA. 



 

O alcance do MEP aumentou como resultado das mudanças nas práticas contábeis 
internacionais e da implementação dos padrões IFRS. As leis número A extensão da 
avaliação do MEP foi ampliada pelas leis 11.638/2007 e 11.941/2009 para incluir todas 
as coligadas e controladas, bem como as empresas sob controle comum ou que compõem 
um grupo. A nova legislação também redefiniu o conceito de coligadas, que inclui 
empresas nas quais a investidora tem uma influência significativa, seja pelo poder de 
decisão sobre políticas financeiras e operacionais ou pela posse de 20% ou mais do capital 
votante. 

O artigo 20 do Decreto-lei n. 1,598/1977 e suas modificações posteriores. O valor do 
deságio, que é registrado em subcontas separadas, e o valor do patrimônio líquido devem 
ser divididos, de acordo com esta norma, ao comprar participações societárias com 
deságio. Três razões econômicas podem justificar o deságio: valor de mercado dos bens, 
expectativa de rentabilidade futura e outras razões econômicas, como fundo de comércio 
e intangíveis. 

As IFRS e a Lei n De acordo com a Lei 12.973/2014, o deságio deve ser transformado 
em um ganho por compra vantajoso. Esta mudança atende à necessidade de uma avaliação 
de investimentos mais precisa e transparente que leva em consideração a diferença entre 
o custo de aquisição e o valor justo dos ativos e passivos identificados da investida. 

O ganho por compra vantajosa, de acordo com a Lei n 12.973/2014 é aplicado quando o 
custo de aquisição do investimento é maior do que o valor justo dos ativos líquidos 
obtidos. No momento da aquisição, esse ganho deve ser tributado, mas é diferido até a 
realização efetiva da renda. Exceto em reorganizações societárias como fusão, cisão ou 
incorporação, a legislação atual impõe a tributação antecipada do ganho, a uma taxa 
mínima de 60 por cento por mês de apuração. 

Esta mudança do deságio para o lucro por compra vantajosa é resultado de uma mudança 
em direção à convergência das normas contábeis internacionais, com o objetivo de 
promover uma maior harmonia entre a contabilidade e o direito tributário. Ainda assim, 
existem dúvidas sobre a constitucionalidade e a compatibilidade com os princípios da 
capacidade contributiva e da realização da renda da obrigação de tributar antecipadamente 
o ganho por compra vantajosa em eventos societários. 

3. Reorganizações Societárias: Fusão, Cisão e Incorporação 

A fusão, a cisão e a incorporação são as formas mais comuns de reorganização societária 
no direito societário brasileiro. Conforme disciplinado pela LSA e demais normativas 
pertinentes, cada uma dessas operações tem características e requisitos únicos. 

Quando duas ou mais empresas se unem para formar uma nova empresa, ocorre uma 
fusão, que significa que todas as riquezas são transferidas para a nova empresa, de acordo 
com o artigo 228 da LSA. Ao fazer isso, todos os direitos e obrigações são transferidos 
para a nova sociedade, unindo os bens e dívidas das sociedades fusionadas. 

A cisão, por outro lado, é definida no artigo 229 da LSA e consiste na transferência do 
patrimônio de uma sociedade para uma ou mais sociedades, independentemente da 



quantidade. A cisão total significa que a sociedade cindida é extinta, mas a cisão parcial 
significa que apenas uma parte de seu patrimônio é transferida, o que significa que a 
sociedade cindida pode continuar existindo. A cisão pode criar novas sociedades ou 
incorporar patrimônio de sociedades já existentes. 

Quando uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, a incorporação, de acordo com 
o artigo 227 da LSA, ocorre e extinguirá todas as sociedades incorporadas. Após essa 
operação, o patrimônio das sociedades incorporadas será transferido totalmente para a 
incorporadora, que manterá sua personalidade jurídica. 

3.1 Conseqüências Jurídicas e Contábeis 

Para garantir a legalidade e a transparência das operações, as reorganizações societárias 
acarretam uma série de consequências contábeis e jurídicas que devem ser rigorosamente 
observadas. Do ponto de vista contábil, essas operações exigem a reavaliação e 
reclassificação dos ativos e passivos das empresas envolvidas, além de ajustar o 
patrimônio líquido. 

Os balanços patrimoniais das empresas que se uniram devem ser integrados com base nas 
mais-valias e menos-valias de ativos e passivos. Após a fusão, a sociedade recém-criada 
deve fazer um balanço de abertura que combine os patrimônios líquidos ajustados das 
sociedades anteriores. Esse procedimento deve seguir os padrões contábeis em vigor, 
como as declarações técnicas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as IFRS. 

Ao proceder com a cisão, a sociedade cindida é obrigada a elaborar balanços detalhados 
detalhando os ativos e passivos de cada sociedade beneficiária. Na cisão total, a sociedade 
cindida é extinta e seu balanço final deve refletir a total transferência de ativos e passivos. 
Na cisão parcial, por outro lado, as atividades da sociedade cindida continuam com o 
remanescente de seu patrimônio. 

A incorporação requer que as sociedades incorporadas elaborem balanços de 
incorporação e que a sociedade incorporadora ajuste o balanço de abertura. Esta deve 
identificar os ativos e passivos transferidos para seu patrimônio, corrigidos por quaisquer 
mais-valias ou menos-valias encontradas. A fim de garantir a transparência e a veracidade 
das informações financeiras, o processo deve ser conduzido de acordo com as normas 
contábeis em vigor. 

3.2 Casos Reais e Jurisprudência Relacionada 

O julgamento pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) de casos 
relacionados à tributação do ganho por compra vantajosa em operações de fusão e 
incorporação é um bom exemplo. O CARF tem insistido na importância de cumprir o 
princípio da realização da renda, que significa que o ganho por compra vantajosa só deve 
ser tributado quando é realmente realizado, e não antecipadamente como resultado de 
operações empresariais. 

O tratamento do ágio e deságio em reorganizações societárias disciplinadas pela Lei n. é 
outro exemplo relevante. 12.973/2014 e CPC Technical Decisions A jurisprudência tem 
enfatizado que os ágios e deságios devem ser contabilizados separadamente e que os 



fundamentos econômicos subjacentes a esses valores devem ser demonstrados para fins 
de amortização e tributação. 

4. Reconhecimento e Mensuração do Ganho por Compra Vantajosa 

O reconhecimento e a quantificação do ganho por compra vantajosa são regulados pelos 
IFRS e pelos pronunciamentos técnicos do CPC, particularmente o CPC 15 – 
Combinação de Negócios. Quando o custo de aquisição da participação societária é maior 
do valor justo dos ativos líquidos adquiridos, surge um ganho por compra vantajosa, 
também conhecido como deságio.  

Para calcular o ganho por compra vantajosa, é necessário fazer uma avaliação criteriosa 
e completa dos ativos e passivos adquiridos. Este procedimento requer a determinação do 
valor justo de todos os ativos e passivos identificáveis que foram adquiridos na data da 
aquisição. O CPC 46 – Mensuração do Valor Justo estabelece que o valor justo é o preço 
que seria recebido pela venda de um ativo ou pelo pagamento de um passivo em uma 
transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração. 

Todas as partes identificáveis do balanço patrimonial da investida devem ser levadas em 
consideração na avaliação, incluindo ativos tangíveis, intangíveis, passivos contingentes 
e tributos diferidos. A identificação de ativos intangíveis, como direitos de uso, marcas e 
patentes, é especialmente importante porque eles geralmente têm valores de mercado 
significativamente diferentes de seus valores contábeis. 

4.1 Exemplos de medição aplicativos 

Consideremos dois exemplos numéricos detalhados para ilustrar como calcular o ganho 
por compra vantajosa: 

Exemplo 1: 
Valor patrimonial da investida à época da aquisição: 

 Valor dos ativos identificáveis: R$ 200.000.000,00 
 Valor dos passivos assumidos: (R$ 100.000.000,00) 
 Valor do patrimônio líquido contábil: R$ 100.000.000,00 

 
Mensuração a valor justo dos ativos e passivos da investida: 
* Valor dos ativos identificáveis: R$ 250.000.000,00 
* Valor dos passivos assumidos: (R$ 160.000.000,00) 
* Valor líquido dos ativos e passivos (mensurados a valor justo): R$ 90.000.000,00 
* Valor da contraprestação realizada pela adquirente: (R$ 80.000.000,00) 
* Ganho por compra vantajosa: R$ 10.000.000,00 

Neste exemplo, a diferença de R$ 10.000.000,00 representa o ganho por compra 
vantajosa, que é a diferença entre o valor justo dos ativos líquidos adquiridos (R$ 
90.000.000,00) e o custo de aquisição (R$ 80.000.000,00). 

Exemplo 2: 

Valor patrimonial da investida à época da aquisição: 
* Valor dos ativos identificáveis: R$ 200.000.000,00 



* Valor dos passivos assumidos: (R$ 100.000.000,00) 
* Valor do patrimônio líquido contábil: R$ 100.000.000,00 

Mensuração a valor justo dos ativos e passivos da investida: 
* Valor dos ativos identificáveis: R$ 250.000.000,00 
* Valor dos passivos assumidos: (R$ 140.000.000,00) 
* Valor líquido dos ativos e passivos (mensurados a valor justo): R$ 110.000.000,00 
* Valor da contraprestação realizada pela adquirente: (R$ 100.000.000,00) 
* Ganho por compra vantajosa: R$ 10.000.000,00 

Neste segundo exemplo, o ganho por compra vantajosa também é de R$ 10.000.000,00, 
demonstrando que mesmo com uma mais-valia nos ativos líquidos, o ganho ainda decorre 
da diferença entre o valor justo e o custo de aquisição. 

4.2. Comparação com o Deságio 

A comparação entre o deságio anteriormente mencionado e o ganho por compra vantajosa 
na forma atual mostra mudanças significativas no método contábil e tributário. De acordo 
com a redação anterior do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/1977 foi calculado pela 
diferença negativa entre o custo de aquisição e o valor do patrimônio líquido contábil, 
sem a necessidade de ajustar o valor justo dos ativos e passivos. A maioria das vezes, esse 
método resultou em valores diferentes dos que são atualmente considerados ganho por 
compra vantajoso. 

Além disso, alguns fundamentos, como o valor de mercado dos bens, a previsão de 
prejuízos futuros ou outras razões econômicas, podem servir como base para a 
justificativa econômica do deságio. Esse desdobramento permitiu uma maior 
flexibilidade na alocação e definição do deságio. 

Por outro lado, o ganho por compra vantajosa, de acordo com a Lei n. O número 
12.973/2014 é simplesmente calculado pela diferença entre o custo de aquisição e o valor 
justo dos ativos líquidos que foram adquiridos. Este ajuste de valor justo adiciona mais 
complicações, mas também oferece uma visão mais precisa e consistente com as práticas 
contábeis internacionais. 

Essas mudanças mostram uma mudança significativa na maneira como as aquisições de 
participações societárias são tratadas, levando a uma maior transparência e rigor na 
apuração dos resultados contábeis e fiscais. No entanto, ainda há discussões sobre o quão 
justo e adequado é o tratamento tributário nas reorganizações societárias. 

5. Tratamento Tributário: Lucro Real e Lucro Presumido 

A Lei n. para empresas tributadas pelo lucro real De acordo com a Lei 12.973/2014, o 
ganho por aquisição de ações vantajosas deve ser registrado no momento da aquisição da 
participação societária e diferido para tributação até a realização efetiva do ganho, exceto 
em casos de fusão, cisão ou incorporação. De acordo com o artigo 23 da referida lei, a 
tributação antecipada do ganho nessas circunstâncias é limitada a um sessenta avos por 
mês de apuração. 



Além disso, a legislação vigente não estabelece regras específicas para a tributação do 
ganho por compra vantajoso em eventos de reorganização de empresas tributadas pelo 
lucro presumido. Neste caso, a tributação é feita de acordo com a regra geral do lucro 
presumido, que usa a receita bruta e outros ganhos obtidos durante o período como base 
para o cálculo dos impostos devidos, sem a especificidade do ganho por compra vantajoso 
(a menos que o investimento seja alienado ou reduzido). 

A sistemática de apuração e tributação do lucro real e do lucro presumido é muito 
diferente, e isso também afeta como tratamos o ganho por compra vantajosa. 

Lucro Real: No regime de lucro real, a apuração do imposto de renda e da contribuição 
social sobre o lucro líquido é baseada no lucro contábil, que é ajustado pelas mudanças, 
exclusões e compensações previstas na legislação tributária. As empresas devem manter 
registros contábeis minuciosos que permitam identificar quando os ganhos e perdas foram 
realizados. Para o ganho por compra vantajosa, a tributação ocorre no momento em que 
o ganho é efetivamente realizado, seja por alienação ou investimento. No entanto, no caso 
de fusão, cisão ou incorporação, a lei impõe a tributação antecipada a uma taxa mínima 
de 60 avos por mês. Isso pode resultar na tributação de um ganho que ainda não foi 
realizado. 

Lucro Presumido: As empresas que não estão obrigadas a apurar seu lucro real podem 
usar um regime simplificado de lucro presumido. A base de cálculo dos tributos é 
calculada aplicando percentuais fixos sobre a receita bruta de acordo com a atividade da 
empresa, bem como outras receitas e ganhos de capital. Não há regras específicas para a 
tributação antecipada em eventos de reorganização societária no caso de ganho por 
compra vantajosa. A tributação ocorre apenas quando o investimento é alienado ou 
reduzido, de acordo com a regra geral de reconhecimento de receitas e ganhos no regime 
de lucro presumido. 

5.1 O impacto fiscal das empresas 

As empresas sofrem impactos fiscais significativos devido às diferenças no tratamento 
tributário do ganho por compra vantajosa entre os regimes de lucro real e lucro presumido. 
No regime de lucro real, a antecipação de tributação em eventos de reorganização da 
empresa pode afetar o fluxo de caixa e a estratégia fiscal da empresa; portanto, é 
necessário um planejamento tributário cuidadoso para mitigar os efeitos dessa tributação 
antecipada. 

Por outro lado, as empresas que operam no regime de lucro presumido têm menos 
problemas para calcular e tributar seus ganhos por compras vantajosas, pois a tributação 
ocorre apenas quando o ganho é realizado efetivamente. No entanto, a falta de previsões 
precisas pode levar a interpretações imprecisas e possíveis questionamentos fiscais. Isso 
significa que a documentação e justificação das atividades da empresa devem ser feitas 
com cuidado. 

Essas consequências enfatizam a necessidade de um planejamento tributário sólido e bem 
fundamentado que leve em consideração as particularidades de cada regime e as normas 
aplicáveis ao ganho por compra vantajosa. Para garantir a conformidade tributária e a 
otimização da carga fiscal das empresas, é fundamental entender e aplicar corretamente 
as leis vigentes. 



6. Capacidade Contributiva e Princípios Constitucionais 

O sistema tributário brasileiro se baseia no princípio da capacidade contributiva, 
estabelecido no artigo 145, §1o, da Constituição Federal. A fim de garantir uma tributação 
justa e proporcional à riqueza de cada indivíduo ou entidade, o princípio estabelece que 
os tributos devem ser impostos na medida da capacidade financeira dos contribuintes. 

A renda, o patrimônio e o consumo são os principais indicadores da capacidade 
contributiva. No que diz respeito à tributação da renda, a capacidade contributiva deve 
ser determinada pela efetiva realização de acréscimos patrimoniais, garantindo que 
apenas as riquezas que foram efetivamente incorporadas ao patrimônio do contribuinte 
sejam tributadas. 

O princípio da igualdade tributária, que também está fundamentado na Constituição 
Federal, exige que todos os contribuintes em situações idênticas sejam tratados de 
maneira equitativa. Para atender a este princípio, a tributação deve refletir a capacidade 
econômica real dos contribuintes, evitando a imposição de tributos sobre rendas que ainda 
não foram realizadas ou que podem ser. 

Em tal situação, o conceito de realização da renda é essencial para a aplicação do princípio 
da capacidade contributiva. A renda é considerada realizada quando há um acréscimo real 
no patrimônio disponível para o contribuinte, seja por disponibilidade jurídica ou 
disponibilidade econômica. A realização da renda garante que os impostos incidam 
apenas sobre valores reais e disponíveis no patrimônio do contribuinte. 

A legislação atual, especialmente a Lei n. A Lei 12.973/2014 suscita dúvidas sobre sua 
compatibilidade com os princípios da capacidade contributiva e da realização da renda ao 
prever a tributação antecipada do ganho por compra vantajosa em eventos de 
reorganização societária. 

A tributação de um ganho por compra vantajosa em fusões, cisões e incorporações pode 
significar a imposição de um tributo sobre uma renda que ainda não foi realizada. É 
possível que esse ganho, que é apenas uma possibilidade e é calculado com base no valor 
justo dos ativos líquidos adquiridos, não se materialize até que o investimento seja 
efetivamente alienado ou reduzido. Assim, tributando uma capacidade econômica que 
não se materializou, a tributação antecipada pode violar o princípio da capacidade 
contributiva. 

Além disso, a tributação antecipada de ganhos potenciais pode comprometer a igualdade 
tributária, pois isso cria disparidades entre os contribuintes que realizam esses ganhos e 
aqueles que são tributados antes de sua implementação. O princípio da isonomia tributária 
pode ser violado por essa prática, pois pode resultar em um tratamento desigual de 
contribuintes com recursos financeiros comparáveis. 

Como resultado, a análise crítica da legislação deve levar em consideração a necessidade 
de ajustar os regulamentos fiscais aos princípios constitucionais para garantir que os 
impostos sejam cobrados somente sobre rendas realizadas e disponíveis, refletindo a 
verdadeira capacidade contributiva dos contribuintes. Esta estratégia não apenas protege 
os direitos dos contribuintes, mas também melhora a equidade e a equidade do sistema 
tributário. 



7. Impacto das Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS) 

A principal diferença entre os brasileiros e as IFRS reside no tratamento de ganhos e 
perdas, que, de acordo com as IFRS, devem ser identificados e calculados a valor justo 
para refletir a realidade econômica das transações. Por outro lado, a legislação tributária 
brasileira sempre se baseou em princípios conservadores e de realização, que 
frequentemente divergiam dos padrões das IFRS. Esta discrepância pode causar 
disparidades tanto temporárias quanto permanentes entre os resultados contábeis e 
tributáveis. Como resultado, podem ser necessários ajustes e reconciliações complicados. 

A Lei n.o estabeleceu oficialmente as IFRS no Brasil. A Lei n. 11.638/2007 e a Lei n. 
11.941/2009, que modificou muito a Lei das Sociedades por Ações (Lei n. :6.404/1976 
Após essas mudanças legais, as empresas brasileiras, especialmente as de grande porte, 
foram obrigadas a seguir os padrões internacionais ao fazer suas demonstrações 
financeiras. 

Em oposição ao modelo anteriormente adotado de contabilidade mais rígido e específico, 
as IFRS trouxeram uma abordagem mais dinâmica e baseada em princípios para a 
contabilidade. Algumas das inovações introduzidas pelas IFRS incluem o 
reconhecimento de ganhos e perdas não realizados, a mensuração de ativos e passivos a 
valor justo e o foco na substância econômica em vez da forma jurídica. 

A adoção das IFRS exigiu mudanças significativas na forma como as empresas brasileiras 
preparam suas demonstrações financeiras e na função dos contadores e auditores. Para se 
adequarem aos novos padrões, as empresas precisaram investir em treinamento, sistemas 
de informação e processos internos. A determinação do valor justo e a identificação de 
ganhos e perdas não realizados exigiram uma reavaliação contínua dos ativos e passivos. 
Isso resultou em demonstrações financeiras mais instáveis. 

Além disso, foram necessários controles internos adicionais para harmonizar as bases 
contábil e fiscal devido às disparidades no tratamento de transações fiscais e contábeis. 
Os contadores se tornaram muito importantes na interpretação das IFRS e na aplicação 
adequada dos ajustes fiscais necessários para garantir a conformidade tributária. 

A adoção das IFRS também teve um impacto direto na governança corporativa e na 
comunicação com investidores e outros stakeholders. A transparência e a qualidade das 
informações financeiras melhoraram significativamente, o que oferece uma visão mais 
precisa da situação patrimonial e dos resultados das empresas. 

Mas as IFRS são complicadas e precisam ser alinhadas com a legislação tributária 
brasileira. Um profundo conhecimento técnico e uma compreensão clara dos princípios 
fundamentais das normas contábeis e tributárias são necessários para aplicar corretamente 
as IFRS.  

As empresas e os profissionais da contabilidade e do direito tributário precisam se adaptar 
continuamente ao desafio de alinhar as práticas contábeis com as exigências fiscais. 

8. Controvérsias e Desafios Jurídicos 



A tributação antecipada do ganho por compra vantajosa, prevista na Lei n. A Lei 
12.973/2014 tributa uma renda que ainda não se materializou economicamente, violando 
o princípio da capacidade contributiva. De acordo com esse entendimento, a tributação 
só deve ser aplicada quando o ganho é efetivamente realizado, como quando o 
investimento é reduzido ou quando o contribuinte tem dinheiro suficiente para pagar o 
tributo. 

Por outro lado, alguns doutrinadores defendem a tributação antecipada como um meio de 
garantir segurança jurídica e previsibilidade fiscal, permitindo que os ganhos potenciais 
sejam tributados de forma justa. Estes especialistas argumentam que a legislação atual 
busca tributar os ganhos quando são contabilmente reconhecidos, seguindo a evolução 
dos padrões contábeis e os princípios de justiça fiscal. 

Essa divergência doutrinária é refletida na jurisprudência judicial e administrativa. O 
CARF tem tomado várias decisões sobre o assunto. Às vezes, ele aceita alegações de 
inconstitucionalidade e inadequação da tributação antecipada e, às vezes, confirma a 
aplicação rigorosa da legislação fiscal em vigor. O judiciário também faz decisões 
divergentes, e os tribunais superiores ainda não concordaram sobre o assunto. 

8.1 Incertezas legais e lacunas 

A falta de harmonização completa entre as normas contábeis internacionais (IFRS) e a 
legislação tributária brasileira é uma das principais causas das lacunas e incertezas legais 
relacionadas ao ganho por compra vantajosa. A Lei número O objetivo da 12.973/2014 
era alinhar as normas contábeis nacionais com os padrões internacionais; no entanto, ela 
deixou margem para interpretação sobre quando e como tributar o ganho por compra 
vantajosa. 

Para fins tributários, a definição clara de "realização da renda" é uma das principais 
incertezas. Embora a legislação atual imponha a tributação antecipada em casos de 
reorganização de empresas, a definição de realização efetiva da renda é indefinida, o que 
deixa os contribuintes inseguros jurídicamente. A falta de padrões claros para medir e 
identificar o valor justo dos ativos e passivos também leva a uma variedade de 
interpretações e aplicações práticas. 

8.2 Propostas de Reforma e Aprimoramento da Lei 

Os especialistas e entidades representativas do setor têm apresentado várias propostas de 
reforma legislativa para abordar as controvérsias e problemas jurídicos. Uma das 
principais sugestões é a revisão das regras que governam a tributação do ganho por 
compra vantajosa. O objetivo é alinhar mais estreitamente os princípios tributários aos 
contábeis, respeitando os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da 
realização da renda. 

As recomendações destacam a necessidade de uma regulamentação mais precisa do 
conceito de realização da renda, estabelecendo critérios objetivos para medir e avaliar sua 
realização. Para evitar a tributação de ganhos potenciais e não materializados, as 
propostas incluem a definição de eventos específicos que caracterizem a realização 
efetiva da renda. 



A criação de mecanismos que permitam o diferimento da tributação do ganho por compra 
vantajosa até a sua realização econômica efetiva é outra proposta. Este diferimento pode 
ser condicionado a garantias fiscais ou mecanismos de controle que garantem que os 
ganhos realizados sejam tributados no futuro, dando aos contribuintes maior segurança 
jurídica. 

Além disso, é visto como uma medida necessária para melhorar a legislação e sua 
aplicação prática o estabelecimento de um diálogo mais eficaz entre as autoridades fiscais, 
os reguladores contábeis e os contribuintes. As audiências públicas, consultas e 
discussões técnicas podem ajudar na criação de normas mais claras, justas e alinhadas às 
necessidades do mercado e à Constituição. 

9. Estudo de Caso: Análise Comparativa de Reorganizações Societárias 

A reorganização societária do grupo Ambev no Brasil, que resultou de várias fusões e 
aquisições, fortaleceu sua posição no mercado de bebidas em todo o mundo. A operação 
exigiu a aplicação rigorosa das leis contábeis e tributárias vigentes, bem como uma 
avaliação minuciosa dos ativos e passivos das empresas envolvidas. A estratégia fiscal da 
empresa se concentrou no tratamento de ganho por compra vantajoso e ágio, exigindo 
uma abordagem cuidadosa para garantir conformidade e otimização tributária. 

A fusão entre as gigantes farmacêuticas Pfizer e Allergan é um exemplo de uma 
reorganização societária de grande escala no mundo. O valor justo de vários ativos 
intangíveis, como patentes e marcas, foi avaliado durante esta transação, que foi avaliada 
em bilhões de dólares. A necessidade de se ajustar às normas contábeis e tributárias de 
várias jurisdições, cada uma com suas próprias leis e impostos, aumentou a complexidade 
do processo. 

9.1. Análise dos Efeitos Financeiros e Contábeis 

As reorganizações de empresas, particularmente de grande porte, têm consequências 
fiscais e contábeis significativas. Para garantir que as demonstrações financeiras sejam 
claras e verdadeiras e para que as empresas envolvidas não paguem impostos, é 
fundamental medir e reconhecer corretamente o ganho por compra vantajosa. 

A Ambev teve que medir minuciosamente os ativos intangíveis e as obrigações 
contingentes para a fusão e aquisição de várias marcas e operações. O patrimônio líquido 
e o lucro tributável foram afetados por mudanças significativas nas demonstrações 
financeiras como resultado da avaliação a valor justo desses ativos. Para minimizar os 
efeitos da tributação antecipada do ganho por compra vantajoso e maximizar os 
benefícios fiscais permitidos pela legislação brasileira, o planejamento tributário 
desempenhou um papel fundamental. 

A Pfizer e a Allergan passaram por uma reavaliação completa de seus ativos globais, 
incluindo o cálculo de passivos ambientais e contingências legais como resultado da 
fusão. Embora as leis tributárias distintas de cada nação exigissem ajustes específicos 
para garantir a conformidade fiscal, a aplicação das IFRS forneceu uma base comum para 
a avaliação. A eficiência fiscal e a competitividade global das empresas dependeram da 
gestão dos impactos tributários. 



9.2. Aprendizado e Boas Práticas 

As comparações entre as reorganizações de empresas mostram muitas lições valiosas e 
boas práticas que outras empresas e profissionais do direito tributário e contabilidade 
podem usar. 

Planejamento Tributário Estruturado: Para antecipar e mitigar os impactos fiscais das 
reorganizações societárias, um planejamento tributário detalhado e estruturado é 
essencial. As empresas devem levar em consideração todas as possíveis consequências 
fiscais, desde a mensuração inicial dos ativos e passivos até a identificação de ganho por 
compra vantajosa. Eles também devem planejar como maximizar os benefícios fiscais 
permitidos pela lei. 

Conformidade com Normas Contábeis e Fiscais: Para garantir que as demonstrações 
financeiras sejam claras e confiáveis, é fundamental seguir rigorosamente as normas 
contábeis (IFRS) e as leis tributárias locais. Um bom entendimento dos princípios 
fundamentais e a aplicação adequada dos ajustes necessários são necessários para que as 
práticas contábeis sejam adequadas às exigências fiscais. 

Gestão de Contingências e Passivos: A identificação e quantificação adequadas de 
contingências e passivos são essenciais para garantir a precisão das demonstrações 
financeiras e evitar surpresas fiscais. As empresas devem manter controles rigorosos e 
documentar minuciosamente todas as obrigações futuras e passivas para garantir que 
estejam representados corretamente nas avaliações a valor justo. 

Consultoria e Auditoria Especializada: Quando os consultores e auditores especializados 
em reorganizações de empresas são contratados, eles podem fornecer uma visão imparcial 
e imparcial que pode identificar oportunidades e riscos potenciais. O conhecimento 
técnico e a experiência desses profissionais são essenciais para lidar com as 
complexidades contábeis e fiscais, que garantem a conformidade e a eficiência das 
operações. 

Comunicação Transparente com Stakeholders: Para garantir a confiança e a credibilidade 
das operações, é fundamental manter uma comunicação clara e transparente com todos 
os stakeholders, incluindo investidores, autoridades fiscais e reguladores. A percepção 
positiva e a estabilidade no mercado são melhoradas pela divulgação adequada das 
informações financeiras e fiscais, além da explicação das estratégias empregadas. 

Estas lições e boas práticas enfatizam a necessidade de uma abordagem integrada e bem 
planejada para reorganizações empresariais, a fim de garantir que as empresas não apenas 
cumpram suas obrigações legais, mas também funcionem melhor e se mantenham 
competitivas. 

10. Conclusão 

A análise do tratamento tributário do ganho por compra vantajoso em eventos de fusão, 
cisão e incorporação sob a égide da Lei n A Lei 12.973/2014 demonstra a complexidade 
e as consequências desse instituto no sistema jurídico e econômico do Brasil. As normas 
atuais, as divergências doutrinárias, os efeitos fiscais e contábeis, e os efeitos econômicos 
e sociais são examinados minuciosamente. Esse estudo enfatiza a importância de uma 



abordagem equilibrada e harmonizada entre as práticas contábeis internacionais e a 
legislação tributária nacional. 

A aplicação da tributação antecipada sobre ganhos não realizados é um dos principais 
desafios, pois pode comprometer a capacidade contributiva das empresas e criar 
insegurança jurídica. Os conflitos constantes entre as normas contábeis internacionais 
(IFRS) e a legislação tributária brasileira causam ajustes e interpretação cuidadosa das 
normas. 

A tributação de ganhos potenciais sem a realização econômica efetiva levanta dúvidas 
sobre a conformidade com os princípios constitucionais da capacidade contributiva, da 
realização da renda e da igualdade tributária. Para garantir a justiça fiscal e evitar a 
imposição de encargos financeiros desproporcionais, é fundamental que apenas a riqueza 
efetivamente disponível seja tributada. 

Existem várias sugestões de melhorias para o sistema tributário, com o objetivo de 
diminuir os efeitos prejudiciais e apoiar um sistema mais eficiente e justo. Para começar, 
uma revisão legislativa é necessária para alinhar de forma mais estreita os conceitos 
contábeis e tributários. Isso permitirá que os padrões para a determinação e tributação do 
ganho por compra vantajosa sejam clarificados e que sejam estabelecidas diretrizes 
precisas para a realização da renda. Além disso, é fundamental estabelecer mecanismos 
que permitam o diferimento da tributação até a realização efetiva dos ganhos, pois essa 
postergação está condicionada ao cumprimento de garantias fiscais. 

Outra medida crucial é apoiar a harmonização das normas contábeis internacionais com 
as leis tributárias nacionais, o que reduz as disparidades e facilita a conformidade das 
empresas. Isso só pode ser feito se os reguladores contábeis e fiscais trabalharem juntos. 
Além disso, é essencial investir em capacitação contínua dos fiscais e na adoção de 
tecnologias modernas para melhorar a eficiência e precisão da fiscalização e 
monitoramento das atividades das empresas. 

Por fim, é fundamental incentivar conversas regulares entre governos, empresas e 
organizações civis para aumentar a transparência das informações fiscais e incentivar a 
participação ativa no desenvolvimento de padrões mais claros e justos. Para garantir que 
todas as partes interessadas tenham a oportunidade de contribuir para o desenvolvimento 
de um sistema tributário mais justo e eficaz, consultas públicas, audiências e fóruns de 
discussão devem fazer parte da organização desta discussão. 

A adoção dessas propostas visa melhorar a eficiência administrativa e a transparência 
fiscal, além de criar um ambiente de negócios mais estável e atraente para investimentos. 
Um sistema tributário que promova a justiça fiscal e respeite os princípios constitucionais 
aumentará a confiança dos contribuintes e fortalecerá a competitividade das empresas 
brasileiras no mercado internacional. 

O sistema tributário também se alinha aos valores fundamentais de equidade e justiça, 
promovendo o desenvolvimento econômico sustentável e a coesão social, assegurando 
que a tributação incida apenas sobre ganhos efetivamente realizados. 

A análise técnica e detalhada do tratamento tributário do ganho por compra vantajosa 
mostra a importância de uma abordagem integrada e bem fundamentada que contemple 



tanto os requisitos de arrecadação fiscal quanto os princípios de eficiência e justiça fiscal. 
A melhoria do sistema tributário brasileiro e a promoção de um ambiente econômico 
próspero e justo dependem da evolução contínua das regras e práticas tributárias em 
conformidade com os avanços contábeis internacionais. 


